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RESUMO

O conjunto de mudanças estruturais que marcaram o processo de transformação e de reestruturação
do Estado brasileiro apresentado, formalmente, como a forma de viabilizar o funcionamento de organiza-
ções públicas e do próprio Estado teve, também, uma função subjacente de redefinição de espaços e
papéis, não apenas no seio do próprio Estado, mas, também, nas suas relações com a sociedade civil e
com o mercado. Esse fenômeno traz consequências para o setor de energia elétrica, com a reestruturação
do próprio setor e, também, com a definição de um novo modelo institucional, moldado pelo conjunto de
reformas empreendidas pelo governo brasileiro.

Quantidade expressiva de empresas concessionárias públicas estaduais foi privatizada resultando
no reordenamento da estrutura de propriedade do setor, e na retirada do Estado enquanto produtor direto
dos serviços. Criam-se novos arranjos estruturais para o funcionamento do mercado e para privatização
das empresas estatais, e a construção de novos marcos regulatórios passa a ser o instrumento fundamen-
tal para assegurar condições de seu pleno funcionamento sem que haja prejuízo da qualidade dos servi-
ços prestados aos consumidores.

O modelo de criação de agências reguladoras nacionais integra o receituário da reforma do Estado
brasileiro e é criada a ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica, como órgão autônomo e indepen-
dente. A agência, no entanto, se insere numa rede de relações políticas às quais deve administrar adequa-
damente, interagindo simultaneamente com os agentes que levam a energia aos consumidores, com os
próprios consumidores, com o Poder Executivo e com o Congresso Nacional.

Discutir a definição dos marcos regulatórios para o setor de energia elétrica brasileiro, num contexto
de reforma, redefinição do papel do Estado e reestruturação do próprio setor de energia elétrica, enfatizando
o novo papel regulador assumido pelo Estado através da criação da agência de regulação de âmbito
nacional é o objetivo deste trabalho. Este texto estrutura-se de modo a, inicialmente, discutir as novas
formas de provisão dos serviços públicos, contextualizando o processo de transformação do setor elétri-
co no país como parte da proposta de reforma de Estado. Desenha, em seguida, o cenário político-
institucional no qual se situa o agente regulador nacional, caracterizando o modelo de regulação adotado,
discutindo suas estratégias de organização e de gestão, e aquelas utilizadas na rede de interações que a
agência mantém com o próprio Estado, com as empresas reguladas e com os consumidores.

Palavras-Chave: Regulação de Serviços Públicos, Assimetria da Informação, Agências Regulado-
ras, Mudança Institucional..
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ABSTRACT

The regulatory system function of Brazilian
public services is intensified by two processes: the
State reform and the ample privatization program,
both justified by the State crisis. The electric energy
sector was one of the public services that has
experienced the strong impacts of this State crisis,
leading to the following results: the State no more
producing directly the energy service, the public
state concessionaries been privatized and the
creation of a national regulatory agency, the
“ANEEL”. This article discusses the definition of
the two regulatory boundaries to the electric energy
sector in a context of reform, of redefinition of the
State’s role, and of restructure of the sector itself.
Its main objective is to emphasize the regulatory
role assumed by the State through the national
regulatory agency. The article is structured in a way
that, initially, contextualizes the electric sector
transformation process in the country as a State
reform proposal. It shows, afterwards, the political-
institutional scenario in which the national regulator
is situated, characterizing the regulatory model
adopted, discussing its organization and
management strategies. Finally, it directs attention
to the challenge of combining market mechanisms
that are subjected to energetic politics goals, with
aims of turning the service worldwide, democratic
and socially controlled.

Keywords:  Regulation of Public Services,
Regulating, Asymmetry of Information, Agencies,
Institucional Change.

INTRODUÇÃO
Os últimos vinte anos foram marcados por

amplo processo de transformação e de
reestruturação do Estado brasileiro, que se intensi-
ficou na segunda metade da última década. Inter-
pretado como resultante, do ponto de vista inter-
no, da crise financeira e fiscal, e do ponto de vista
externo, dos reflexos do conjunto de transforma-
ções da própria economia global, esse processo
traz, no seu bojo, procedimentos de ajuste tais como
a desestatização, a desregulamentação, a
desregulação, a abertura de mercados, a privatização
de empresas e serviços públicos.

Esse conjunto de mudanças estruturais que
se apresenta, formalmente, como a forma de
viabilizar o funcionamento de organizações públi-

cas e, em última instância, do próprio Estado tem,
também, uma função subjacente de redefinição de
espaços e papéis, não apenas no seio do próprio
Estado, mas nas suas relações com a sociedade
civil e com o mercado. Esse fenômeno suscita,
ainda, inúmeras reflexões não apenas pela sua
amplitude e dimensão mas, sobretudo, pelas
consequências que já começa a produzir no modo
de funcionamento dos serviços públicos.

O entendimento dessa nova lógica passa,
naturalmente, pela compreensão do contexto de
crise do Estado que se abateu sobre a maioria dos
Estados capitalistas à qual também foram submeti-
dos os serviços públicos. No setor de energia elé-
trica, por exemplo, os impactos da crise e suas con-
seqüências foram intensos resultando, não apenas,
na reestruturação do próprio setor como, também,
na definição de um novo modelo institucional, mol-
dado pelo conjunto de reformas empreendidas pelo
governo brasileiro. Quantidade expressiva de em-
presas concessionárias públicas estaduais foi
privatizada resultando no reordenamento da estru-
tura de propriedade do setor, e na retirada do Esta-
do desse cenário enquanto produtor direto de bens
e serviços.

Esse processo determina uma transformação
estrutural profunda nas áreas de domínio e campos
de forças na relação Estado x produtor de bens e
serviços x consumidor, com o redesenho de espa-

ços dos atores envolvidos, e com mudanças nas
formas de intervenção, nas funções do Estado e
nas suas relações com os cidadãos, motivadas pela
redefinição papéis (Fadul 1997). Criam-se novos
arranjos estruturais para o funcionamento do mer-
cado de modo a viabilizar o processo de transi-
ção para privatização das empresas estatais, e a
construção de novos marcos regulatórios passa
a ser o instrumento fundamental para assegurar
condições de seu pleno funcionamento sem que
haja prejuízo da qualidade dos serviços presta-
dos aos consumidores.

O modelo de criação de agências regulado-
ras nacionais com objetivos de regular, fiscalizar
políticas setoriais, estabelecer tarifas, atrair o in-
vestidor internacional controlando a entrada e saí-
da de empresas do setor, criar um ambiente favorá-
vel à concorrência e garantir a competitividade com
a manutenção de elevados padrões de desempe-
nho e qualidade, integra o receituário da reforma
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do Estado brasileiro. No setor de energia elétrica é
criada a ANEEL – Agência Nacional de Energia Elé-
trica, em um modelo que se reproduz, também, nos
outros setores da infra-estrutura tais como as tele-
comunicações, petróleo e gás, água e transportes,
com as agências ANATEL, ANP, ANA, ANT, res-
pectivamente.

Apesar de ter sido criada como órgão autô-
nomo e independente, a ANEEL se insere numa
rede intensa de relações: a agência interage, simul-
taneamente, com os agentes que levam a energia
aos consumidores, com os próprios consumido-
res, com o Poder Executivo e com o Congresso
Nacional. Por outro lado a agência tem, também,
que gerenciar uma duplicidade de atribuições pois
foi criada para, ao mesmo tempo, exercer atribui-
ções de poder concedente e de regulador.

Discutir a definição dos marcos regulatórios
para o setor de energia elétrica brasileiro, num con-
texto de reforma, redefinição do papel do Estado e
reestruturação do próprio setor de energia elétrica,
enfatizando o novo papel regulador assumido pelo
Estado através da criação da agência de regulação
de âmbito nacional é o objetivo deste trabalho. O
texto estrutura-se de modo a, inicialmente,
contextualizar o processo de transformação do se-
tor elétrico no país como parte da proposta de re-
forma de Estado. Desenhar, em seguida, o cenário
político-institucional no qual se situa o agente regu-
lador nacional, caracterizando o modelo de regulação
adotado, discutindo suas estratégias de organização
e de gestão e aquelas utilizadas na rede de interações
que a agência mantém com o próprio Estado, com as
empresas reguladas e com os consumidores.

NOVAS FORMAS DE PROVISÃO DE UM
SERVIÇO PÚBLICO

Após quase três décadas de crescimento para
a maioria das economias ocidentais, os choques
do petróleo da década de 70 marcaram o início de
uma desestabilização na ordem econômica interna-
cional seguida de um período de crises que se ma-
nifestaram diferentemente no diversos países: nos
países centrais a crise financeira mundial e o esgo-
tamento da base de financiamento de despesas
sociais afetam a capacidade de assegurar, indistin-
tamente e universalmente proteção social ; nos
países em desenvolvimento, onde o Estado
desenvolvimentista já não conseguia garantir di-

reitos individuais e sociais adequadamente, a crise
financeira e o esgotamento do modelo de industri-
alização evidenciam sua ineficiência e a baixa qua-
lidade da prestação dos serviços, revelando os al-
tos custos do setor público ; as crises de legitimi-
dade, de governabilidade e de governança passam
a desestabilizar as suas estruturas de poder ; alian-
do-se aos processos financeiros, fiscais e burocrá-
ticos dos Estados ocidentais, o fim das experiênci-
as socialistas na Europa e países do bloco comu-
nista vem completar o quadro de crises do final do
último século.

No contexto do Estado brasileiro, a crise se
define como financeira e fiscal, pela incapacidade
do Estado de gerar poupança para financiar a infra-
estrutura e as despesas sociais; aparece como cri-
se dos paradigmas de gestão pública, traduzida pela
baixa qualidade da prestação de serviços públicos;
evidencia-se como crise política resultante da per-
da de legitimidade do regime militar e da conse-
qüente transição democrática; (Bresser Pereira,
1996); e, se desdobra ainda, em crise de
governabilidade1 pela falta de credibilidade da so-
ciedade no governo e de governança2 (Marini
Ferreira, 1996).

A complexidade da crise, pela imbricação de
dimensões políticas, econômicas, sociais e
gerenciais que envolve, e a busca da superação da
forma burocrática de administrar o Estado, determi-
nam, não apenas, desdobramentos na redefinição
do próprio Estado e de suas relações com seus
cidadãos, como transformações radicais no modo
de funcionamento dos serviços públicos, uma das
expressões mais concretas e mais visíveis da mani-
festação da ação do Estado provedor em prol de
seus cidadãos. O Estado passa de produtor direto
de bens e serviços públicos para promotor e regu-
lador desse campo econômico e social.

Idéias de produtividade, alta qualidade e bai-
xos custos começam a ser incompatíveis com a for-
ma de administrar as organizações púbicas, exacer-
bando as críticas à sufoção da tutela do Estado
sobre a sociedade civil e sua crescente interven-
ção na economia. O descrédito da sociedade com
relação à capacidade do Estado de atender ade-
quadamente suas demandas, e a pressão pela bus-
ca de eficiência e efetividade do setor público im-
põem o surgimento de novos paradigmas de ges-
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tão, marcados pela qualidade e pela competitividade
das organizações.

Procurando se posicionar diante desse novo
cenário, vários países ocidentais passam a empre-
ender ajustes internos, com ênfase em aspectos
distintos de acordo com seus contextos políticos e
institucionais. No Brasil, no entanto, o paradigma
do Estado “mínimo”, que objetiva não somente a
redução o tamanho do Estado mas, também, a
desconcentração do seu poder, acompanhada da
redefinição de seu papel e de suas responsabilida-
des sociais, torna-se o fio condutor da busca pela
racionalização e modernização do Estado no final
do século XX.

O modelo adotado inspira-se nos padrões da
gestão empresarial – a administração pública

gerencial – que pressupõe um elevado grau de
profissionalização dos servidores públicos, orien-
tada por processos, utilizando estratégias de ino-
vação e descentralização. Submeter os serviços
públicos a um ambiente competitivo, com controle
de resultados pelo acompanhamento do grau de
satisfação dos usuários, passa a ser a meta princi-
pal que rege a provisão desses serviços tradicio-
nalmente assegurada pelo setor público.

Esse paradigma da competitividade e da efi-
cácia que orienta a reforma brasileira centra seu
projeto de ajustamento do aparato institucional
em privatizações, tanto de empresas quanto de
serviços públicos, diminuindo a atividade em-
presarial do Estado e marcando uma ruptura em
relação ao modelo nacional-desenvolvimentista
até então vigente, pautado no intervencionismo
e na conseqüente criação de organizações para-
estatais na forma de empresas públicas e socieda-
des de economia mista.

A forma de condução desse processo de
privatização de empresas e serviços públicos nos
diferentes países, tem natureza e alcance definidos
pelo seu estágio de desenvolvimento e pelos
determinantes históricos da construção das rela-
ções do Estado com a sociedade, afetando cada
país diferentemente e, na medida em que o governo
protege o seu interesse estratégico, distinguindo o
que pode ser transferido para a iniciativa privada
do que não deve ser privatizado.

O governo brasileiro, no entanto, apesar da

tradição largamente intervencionista, adotou uma
estratégia de atração acelerada de investidores pri-
vados sobre setores estratégicos e produtivos,
apresentado o Estado e, consequentemente, a ad-
ministração pública, como os grandes responsá-
veis pelo contexto de crises. Apesar de discutida e
contestada por vários segmentos da sociedade ci-
vil, não apenas pelo abandono dos ideais naciona-
listas que marcaram a primeira metade do século
passado, com a quebra de monopólios estatais his-
toricamente consolidados e com o desmonte do
patrimônio nacional, como também, pelo seu uso
indiscriminado e inconseqüente, feito sem regras
ou modelo explícito, a privatização foi a marca inde-
lével do governo nesse período. Apresentando-a
como “solução milagrosa” para o problema da cri-
se e como o “antídoto” dos males e disfunções da
burocracia pública, o governo brasileiro vendeu
empresas de siderurgia, mineração, petroquímica,
aço, estradas de ferro, fertilizantes, energia elétrica
e telecomunicações numa velocidade sem parale-
los na história do país.

Com a ampliação da participação do setor
privado e o estabelecimento de novos limites para
a ação do Estado, determinando uma nova lógica de
funcionamento dos serviços de infra-estrutura bási-
ca, o secular3 setor elétrico, construído com o
envolvimento direto do governo, recebe fortes im-
pactos na sua estrutura, organização, forma de funci-
onamento, determinando o surgimento de novas ge-
ometrias para a estrutura do mercado e uma nova
configuração de forças nas relações entre os atores.

NOVAS GEOMETRIAS NA ARQUITETURA
DO SETOR ELETRICO

O setor elétrico nas cidades brasileiras, como
outros serviços de infra–estrutura básica, desen-
volveu-se, no início do século, com a participação
de empresas privadas estrangeiras, assumido de
forma descentralizada, pelos municípios. No pós-
guerra o setor seguiu obtendo custos decrescen-
tes e melhoria na qualidade dos serviços, o que
permitiu a extensão das linhas de distribuição e
colocou o suprimento elétrico ao alcance de parce-
las crescentes das populações, com tarifas reais
decrescentes, mas já passando a contar com a pre-
sença do Estado.

De fato, a necessidade de investimentos ma-
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ciços concentrados num amplo programa de inves-
timento para a expansão do parque gerador de ele-
tricidade, a criação da CHESF (Cia Hidrelátrica do
São Francisco) e da Eletrobrás (Centrais Elétricas
Brasileiras) marcaram a intervenção efetiva do Es-
tado no setor elétrico e o início de sua progressiva
estatização, consolidada pela criação de empresas
públicas de energia elétrica em âmbito estadual,
juntamente com a ampliação da hidrelétrica de Pau-
lo Afonso, a criação de Furnas e do Ministério das
Minas e Energia. A Eletrobrás (1962) passa a ser
responsável pela expansão do sistema, com carac-
terísticas de holding por assumir o controle das
empresas Chesf, Furnas, Cia Hidrelétrica do Vale
do Paraíba e a Termoelétrica de Charqueadas. Em
1965 a Divisão de Águas do Departamento Nacio-
nal de produção Mineral é transformado em Depar-
tamento Nacional de Águas e Energia - DNAE e,
em 1969 é transformado em DNAEE - Departamen-
to Nacional de Águas e Energia Elétrica, órgão
normatizador e fiscalizador do setor, vinculado ao
Ministério das Minas e Energia que funcionou até
1997, quando é substituído pela ANEEL (Agência

Nacional de Energia Elétrica).

A política do governo atribuia às empresas
públicas federais e estaduais o comando da expan-
são da capacidade instalada de energia elétrica e
deixava para as concessionárias privadas, estran-
geiras e nacionais, os serviços de distribuição de
eletricidade. O processo de intervenção estatal, que
pretendia reduzir gradualmente a participação pri-
vada nos investimentos, consolida-se e aprofunda-
se ao longo da década de 60, definindo novos mar-
cos políticos e institucionais a partir dos quais as
empresas públicas assumem os espaços e os pa-

péis da inciativa privada até então presente.

Em meados da década de 70, surgem os pri-
meiros sintomas de que essa trajetória estava se
exaurido, tendo início um processo de deterioração
do desempenho econômico das empresas de ener-
gia elétrica, cujo impacto passou a ser percebido
pela sociedade (Rezende; Paula, 1997). As primei-
ras críticas ao desempenho do setor brotam, inici-
almente, nos países industriais tendo, progressi-
vamente, se estendido aos países em desenvolvi-
mento, fazendo da reforma do setor elétrico objeto
de intenso debate tendo, de um lado, aqueles que
advogam a necessidade da extinção dos monopóli-

os estatais e, do outro, os que defendem a
publicização das empresas estatais. Independen-
temente das opiniões polarizadas, a necessidade
de reforma do setor elétrico foi amplamente reco-
nhecida, e assume características de um fenômeno
mundial impulsionado pela internacionalização e
diversificação de atividades, pela entrada de no-
vos atores em todos os segmentos do setor, numa
modalidade de integração vertical-horizontal em
empresas tradicionalmente monopolistas e de con-
trole estatal (Chevallier &Salaün, 1995).

Os caminhos seguidos por cada país variam
de acordo com o equilíbrio das forças que regulam
as relações entre Estado e atores econômicos. Se-
gundo BORN e ALMEIDA (s/d) as mudanças es-

truturais no setor elétrico, que vêm ocorrendo nas

diversas regiões do planeta, inspiram-se na idéia

de separação do produto –a energia – e dos servi-

ços – a transmissão e a distribuição. Nesse novo

modelo, a produção é entendida como um negó-

cio competitivo e, na maioria dos países cujos se-

tores têm sido ou vêm sendo reformados sob esse

enfoque, a energia passa a ser comercializada em

bolsas de energia como uma “commodity”.

Os Estados Unidos foram pioneiros na intro-
dução de reformas, sendo que a legislação Public

Utility Regulatory Policy Act (PURPA) de 1978,
foi um dos elementos cruciais para esse processo,
mas é o processo de privatização no Reino Unido
na década de 80, que veio a difundir-se internacio-
nalmente, que cria a necessidade de uma nova es-
trutura de regulação exigida pelos monopólios na-
turais privatizados. A emergência de geradores in-
dependentes dispostos a oferecer eletricidade a
preços inferiores aos praticados pelas concessio-
nárias foi um fator determinante na busca da intro-
dução de mecanismos de concorrência em uma in-
dústria que era considerada, até então, como um
monopólio natural.

Com base na experiência americana, os ingle-
ses tentaram abrir seu mercado elétrico para novos
geradores, sem sucesso, devido à relutância de sua
empresa estatal em aceitar a entrada de novos agen-
tes no mercado. A partir dessa experiência inicial
mal sucedida, a organização do setor elétrico no
Reino Unido foi completamente reconfigurada de
forma a priorizar a concorrência na dinâmica do se-
tor elétrico. Na América Latina, o Chile foi o primei-
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ro país a reestruturar seu setor elétrico, optando
por uma reforma mais gradual. A Argentina promo-
veu uma profunda reforma de seu mercado elétrico
em molde similar ao dos ingleses. Nestes três últi-
mos casos, a reforma comportou, também, a
privatização de ativos estatais.

Deve-se observar que a privatização, embo-
ra tenha sido um elemento importante da reforma
do setor elétrico em diversos países, não pode ser
apontada como o elemento predominante da sua
restruturação nesses países. O caso americano é
ilustrativo dessa afirmação, pois sua indústria de
suprimento de eletricidade, embora já fosse con-
trolada por monopólios privados verticalmente in-
tegrados, também apresentou os problemas que
induziram a reforma do setor elétrico em outros pa-
íses, como a Inglaterra.

No caso brasileiro, no entanto, que volta a
atenção para este setor na década de 90, a
privatização parece ter sido o elemento principal
para a definição de um novo modelo para o setor
que já apresentava, também, sinais de esgotamen-
to. O modelo institucional estatal, vigente desde
1964 havia permanecido praticamente inalterado
durante os trinta anos posteriores. Ao longo desse
período, e com ressonância na experiência interna-
cional, o setor elétrico brasileiro, responsável pelo
atendimento de 87% dos consumidores
residenciais, apresentava elevadas taxas de expan-
são da oferta, baseadas nas disponibilidades de
autofinanciamento por meio de tarifas reais, recur-
sos da União e financiamento externo.

A partir da década de 80, esse modelo já co-
meça a enfrentar dificuldades econômicas, finan-
ceiras, políticas e institucionais motivadas por ra-
zões estruturais (Pires, 1999):

· crise financeira da União e dos estados
inviabilizando a expansão da oferta de eletricidade
e a manutenção da confiabilidade das linhas de
transmissão; o consumo, embora em desaceleração,
mantém um crescimento elevado e superior ao cres-
cimento da produção, mostrando-se pouco sensí-
vel às flutuações na atividade econômica, especi-
almente nas classes residencial e comercial;

· má gestão das empresas de energia,
provocada, em grande parte, pela ausência de in-
centivos de eficiência produtiva e de critérios téc-

nicos para a gerência administrativa;

· inadequação do regime regulatório, em ra-
zão de inexistência de órgão regulador, de conflitos
de interesse sem arbitragem, de regime tarifário
baseado no custo de serviço e de remuneração
garantida. Esse aspecto foi ainda mais agravado
pelo fato de uma série de custos incorridos pelas
empresas não ser validada pelo governo em razão
da utilização de tarifas para controle inflacionário.

Por outro lado, no período da crise financeira
o setor vinha sendo utilizado pelo governo como
instrumento de captação de recursos externos com
o objetivo de contribuir para o equilíbrio da balan-
ça de capital, além de utilizar as empresas públicas
como instrumentos de políticas de estabilização,
subordinando a política tarifária à política inflacio-
nária com um achatamento da tarifa real de energia,
levando a Eletrobrás e as empresas por ela contro-
ladas a um nível de endividamento superior às suas
necessidades. Este talvez seja um dos principais
argumentos que justificam a deterioração no de-
sempenho das atividades nesse setor.

Ainda assim, os investimentos em energia
elétrica, no início da década de 90, reduziram-se
para um décimo do valor realizado em 1980 (Pinhei-
ro, 1992) e, nesse mesmo período, a taxa média de
crescimento anual no setor energético sofreu redu-
ção de 10,36% (Frischtak, 1995). Quer tenha sido
real ou provocado pelas interferências políticas
constantes, o esgotamento, da capacidade de in-
vestimento das empresas estaduais para a realiza-
ção de novos empreendimentos é, sem dúvida, o
elemento motivador da busca de um novo modelo
institucional e de uma nova estratégia de gestão
para o setor, que passa, necessariamente, pela
privatização de empresas estatais.

Ainda que tenha havido relativo consenso
quanto à necessidade de reestruturação do setor
elétrico que se inicia a partir de 1995, o ritmo acele-
rado de sua condução levanta dúvidas e
questionamentos, mesmo se levando em conta a
perspectiva de deterioração rápida da qualidade
dos serviços e de um possível racionamento de
energia, que veio, efetivamente, a ocorrer, em
algumas regiões do país, em 2001. Um outro as-
pecto bastante discutido foi o fato desse proces-
so de reestruturação do setor elétrico ter sido
conduzido de modo a privatizá-lo inteiramente,
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com um modelo que implicava na criação progres-
siva de um ambiente competit ivo, na
implementação de um modelo setorial e pressu-
punha a construção de um novo marco
regulatório a partir da institucionalização da
agência nacional de regulação.

Historicamente considerado como um mono-
pólio natural e, tradicionalmente gerenciado pelo
setor público, as privatizações e a abertura dos
mercados afetaram este setor, não apenas nas téc-
nicas de produção de energia elétrica, com impac-
tos na estrutura geração, transmissão e distribui-

ção dessa rede, mas também, tiveram conseqüên-
cias estruturais na sua arquitetura institucional e
organizacional, com fortes repercussões sobre os
cidadãos, que passam a oscilar entre a condição de
consumidores e clientes.

Até o início da década de 90 a geração e a
transmissão eram feitas por empresas
“verticalizadas”, ou seja, por empresas que reali-
zavam essas atividades para as regiões sul, sudes-
te e centro–oeste, num sistema integrado de gera-
ção hidráulica, complementada por pequena gera-
ção térmica a carvão, óleo combustível e nuclear.
Duas empresas, Furnas e Eletrosul, controladas pela
Eletrobrás, eram exclusivamente geradoras junta-
mente com Itaipu. A região nordeste e parte da re-
gião norte eram atendidas por outro sistema inte-
grado de geração hidroelétrica fornecido por
Tucuruí, maior usina nacional da Eletronorte e pe-
las usinas do rio São Francisco, da Chesf. Nesse
modelo, as concessionárias controladas pelos go-
vernos estaduais eram responsáveis pela distribui-
ção de energia elétrica no seu limite territorial.

Saindo desse sistema fortemente centraliza-
do, o setor passa para um modo de gestão híbrido
e descentralizado, com geradores de energia numa
ponta, que comercializam livremente com compra-
dores de energia na outra ponta. Reduz-se a
verticalização existente no passado, com a sepa-
ração das atividades, passando o setor a contar
com quatro segmentos distintos de atuação:
geração, transmissão , distribuição  e
comercialização. Na geração e comercialização
funciona o regime de livre competição entre os
agentes, enquanto que na transmissão e na distri-
buição os preços são regulados pela ANEEL, para
que as tarifas sejam compatíveis com a proteção

dos direitos dos consumidores.

O atual modelo de regulação do setor de ener-
gia elétrica definido pelo governo federal é seme-
lhante ao implementado pelo governo britânico,4
que rompeu com conceitos historicamente conso-
lidados, mantendo a transmissão e a distribuição
como monopólios, mas liberando a comercialização
para a concorrência, dividindo a geração entre três
empresas e reforçando a figura do regulador na pro-
moção da concorrência e na garantia de condições
adequadas de fornecimento para os consumido-
res. O mercado foi dividido em dois segmentos dis-
tintos: o segmento livre (geração e comercialização)
e o segmento cativo (transmissão e distribuição),
com tipos de regulação e agentes diferenciados em
cada um deles. O Estado passa a concentrar suas
atribuições vis à vis o setor elétrico, em funções
políticas e de regulação, passando a responsabili-
dade da gestão, da operação e dos investimentos
para o setor privado.

Estrutura do Setor Elétrico/Segmentação das
Atividades/Regulação

SEGMENTO REGULAÇÃO AGENTES

Geração
Competição (não

regulado)
Capital
privado

Transmissão
Monopólio natural

(regulado)
ONS

Distribuição
Monopólio natural

(regulado)
Concession-

árias

Comercialização
Competição (não

regulado)
Comercializ-

adoras 6

A geração de energia elétrica é predominan-
temente hidroelétrica, com forte participação de
usinas de grande porte, mas os geradores podem
ser usinas hidrelétricas, usinas térmicas, produto-
res de bagaço de cana. Os compradores, distribui-
dores residenciais ou industriais, e os chamados
consumidores livres são empresas que podem ad-
quirir eletricidade de qualquer gerador, negocian-
do o preço diretamente com ele.

A eletricidade produzida nas centrais elétri-
cas é transportada até os centros de consumo e
distribuídas pelas diversas classes de consumido-
res. Os consumidores cativos das distribuidoras
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continuarão protegidos, tendo suas tarifas re-
guladas pela ANEEL e as distribuidoras, ainda
que comprem livremente sua energia dos gera-
dores, ficarão submetidas ao Valor Normativo
que limita o preço da energia comprada para repas-
se ao consumidor final.

A transmissão é operada pelas ONS num
sistema considerado como monopólio natural. O
ONS foi instituído em substituição ao GCOI. Vincu-
lado ao MME, com atribuições de coordenar o en-
vio e a produção de energia elétrica no país, elabo-
rando todos os contratos de transmissão de ener-
gia e recolhendo o faturamento das tarifas para
redistribuição às empresas do sistema. Tem, ainda,
atribuição de definir as novas linhas de expansão
do sistema elétrico como se fora uma “empresa vir-

tual de geração e transmissão”.(Castro, 1999).

Além da consolidação do Operador Nacio-
nal do Sistema Elétrico criou-se o MAE (Mercado
Atacadista de Energia), ambiente de comercialização
no qual ocorrem as transações de compra e venda
de curto prazo, não cobertas por contratos bilate-
rais. Estão no MAE as maiores empresas de gera-
ção, distribuição e comercialização de energia do
país. Com a lei de concessões de serviços públicos
nos serviços de eletricidade, reconhece-se a figura
do PIE (produtor independente de energia) liberan-
do os grandes consumidores do monopólio comer-
cial das concessionárias e assegurando livre aces-
so aos sistemas de transmissão e distribuição.

A distribuição é feita por concessionárias,
através de contratos de concessão. Também o seg-
mento da distribuição é considerado monopólio
natural, operado em regime de concessão às em-
presas privadas, a partir da privatização de pratica-
mente todas as empresas estaduais de distribuição
de energia elétrica. A distribuição é o segmento da
cadeia que leva a energia até o consumidor em cada
residência através dos fios, e a figura da
comercialização surgiu criando um intermediário
que vende este produto ou esta mercadoria, que é
a energia produzida nas usinas, através de redes
de transmissão do país. Surgiu para permitir ao con-
sumidor o direito de escolher de quem ele quer com-
prar a sua energia podendo negociar, em função
das condições que cada produtor oferece.

A comercialização da energia elétrica de li-
vre acesso de comercializadoras independentes,

que podem comprar energia dos produtores e
vendê-la a grandes consumidores, estimulando a
criação do um ambiente competitivo. No modelo
anterior a comercialização era realizada pelo pró-
prio distribuidor. Com o mercado livre, a figura do
comercializador viabiliza a venda direta de energia
aos consumidores e aos distribuidores, podendo
ainda, importar e exportar energia de países vizinhos.
As comercializadoras podem comprar energia dos
produtores e vendê-la a grandes consumidores. A
comercialização é uma figura nova que passou a
existir com a reestruturação do setor elétrico.

O processo de restruturação do setor elétri-
co impôs, não somente, novos arranjos para o fun-
cionamento do mercado e para definição da
alocação dos financiamentos, como também, a in-
trodução de medidas jurídicas para regulamentar o
monopólio natural.

Os principais marcos legais da reestruturação
apoiam-se na seguinte legislação:

· Lei 8631/93 que eliminou o regime de
equalização tarifária e remuneração garantida, cri-
ando a obrigatoriedade da celebração dos contra-
tos de suprimento entre geradoras e distribuidoras
de energia;

· Lei 8987/95 que dispõe sobre o regime
concorrencial na licitação de concessões para pro-
jetos de geração e transmissão de energia elétrica,
disciplina o regime de concessões de serviços pú-
blicos de energia elétrica, dando suporte às empre-
sas do setor. Essa lei introduziu também a figura
jurídica do produtor independente de energia elé-
trica e estabeleceu a possibilidade de que consu-
midores livres possam contratar energia, inicialmen-
te de produtores independentes e, após cinco anos,
de qualquer concessionária ou produtor de energia.

· Lei 9427/96 que instituiu a Agência Naci-
onal de Energia Elétrica (ANEEL) com autonomia
para a execução do processo regulatório e para a
arbitragem de conflitos oriundos dos distintos in-
teresses entre o governo, as empresas e os consu-
midores.  A ANEEL foi instituída como uma autarquia
especial, ou seja, um órgão legalmente dotado de
independência nos seguintes aspectos: autonomia
decisória e financeira; autonomia de seus dirigen-
tes, investidos de mandatos; competência
normativa para regulamentar questões técnicas do
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setor; motivação técnica de suas decisões.

· Lei 9648/98 que definiu as regras a serem
aplicadas para as condições de entrada, cálculo
das tarifas e estrutura do mercado de energia
elétrica e ainda, autorizou o Poder Executivo a
promover a restruturação da ELETROBRÁS e de
suas subsidiárias.

Durante o processo de reestruturação do
setor, foram privatizadas quatro geradoras contro-
ladas pela Eletrobrás como forma de viabilizar uma
modelagem setorial, estabelecer o livre acesso às
redes de transmissão de qualquer agente e dos gran-
des consumidores industriais, criando novas for-
mas de comercialização entre as concessionárias e
vendidas várias concessionárias estaduais de dis-
tribuição de energia elétrica, sendo que algumas
delas (Light, Escelsa, Cerj, Coelba) antes do início
de funcionamento da ANEEL.

O REGULADOR NACIONAL: DESENHO
ORGANIZACIONAL E MARCO
REGULATÓRIO7

A ANEEL foi criada8 dentro de um modelo
organizacional diferenciado e totalmente
horizontalizado, com apenas dois níveis hierárqui-
cos que são: Diretoria e Superintendências, desen-
volvendo um modelo de administração por proces-
sos que começa a funcionar, efetivamente, em de-
zembro de 1997, ano em que foi regulamentada.

As decisões dessa agência são tomadas por
um órgão colegiado composto por cinco diretores
indicados pelo Presidente da República após apro-
vação de seus nomes pelo Congresso Nacional,
para mandatos por tempo determinado e não coin-
cidentes. Os diretores não têm pasta, mas um deles
é escolhido para exercer a função de Diretor-Geral,
e um dos outros quatro, acumula as funções de
Diretor com as de Diretor-Ouvidor. O Gabinete do
Diretor-Geral, com sete assessores, uma Secretaria
Geral e uma Procuradoria Geral completam a estru-
tura administrativa da agência. A função dos dire-
tores é participar das decisões colegiadas onde são
relatores, tanto de processos internos e adminis-
trativos, quanto de processos punitivos.

O Diretor-Geral exerce o comando da agên-
cia, a coordenação geral de suas atividades e das
reuniões colegiadas, mas não é autoridade decisória.

As decisões são tomadas pelo colegiado. Nas suas
ausências temporárias é substituído por um dos
diretores que indica com a concordância da direto-
ria. Para aprovação de qualquer projeto são neces-
sários, no mínimo, três diretores a favor da decisão,
logo, este é o quorum mínimo para a realização das
reuniões, mas para proceder a uma modificação no
regimento interno é necessária a aprovação de qua-
tro dos diretores. Ao encerrar o mandato, os direto-
res ficam vinculados à agência durante quatro me-
ses, com remuneração mantida, sem poder exercer
qualquer outra atividade remunerada em qualquer
dos agentes regulados ou em qualquer área da ad-
ministração pública federal.

Compõem, ainda, a agência, vinte Superin-
tendências que atuam dentro de sete campos de
ação determinados: Regulação Econômica do Mer-
cado e Estímulo à Competição; Relações com o
Mercado e Ouvidoria; Gestão de Potenciais Hidrá-
ulicos; Outorga de Concessões e Autorizações;
Fiscalização da Geração, Qualidade do Serviço e
Econômico-financeira; Regulação Técnica e Pa-
drões de Serviço; Planejamento e Gestão Adminis-
trativa. Cada uma das vinte Superintendências tem
o mesmo nível de poder decisório, são equivalen-
tes na hierarquia da agência, têm atribuição especí-
fica e relativa independência no seu campo de ação.
Diferentemente dos diretores, os superintenden-
tes são autoridades decisórias dentro do seu
campo de ação.

Antes da criação da ANEEL, o Departamen-
to Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE),
subordinado ao Ministério de Minas e Energia, exer-
cia uma forma de regulação implícita, promovendo
atos normativos pertinentes à prestação de servi-
ços de eletricidade; respondendo pela concessão
de aproveitamento de recursos hídricos; fixando
tarifas de energia elétrica e atuando com árbitro
das pendências advindas com a aplicação da legis-
lação. Entretanto, como órgão subordinado ao Po-
der Executivo, o DNAEE exercia um papel de
implementação de políticas de governo, que exigia
a conciliação de objetivos diversos, tais como a
estabilidade macroeconômica, a promoção de polí-
ticas de desenvolvimento regional ou a provisão
universal de serviços. Além do mais, a Eletrobrás,
empresa estatal criada para administrar e executar o
financiamento do setor absorvia, praticamente, o
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papel de poder concedente, reduzindo o campo de
ação do DNAEE.

Outro aspecto particular da regulação exercida
pelo DNAEE estava no fato de que o próprio Esta-
do provia os serviços de suprimento de eletricida-
de, como acionista majoritário das empresas de
energia elétrica. Portanto, não havia incentivos es-
truturais para a regulação efetiva dos serviços, uma
vez que o regulador e o regulado confundiam-se na
mesma entidade.

A ANEEL, órgão do Ministério de Minas e
Energia, passa a funcionar como regulador autô-
nomo e independente, com atribuições de
implementar a política energética nacional e criar
condições para expansão do mercado de energia.
Suas atribuições envolvem, ainda, variáveis políti-
cas, de mediação de conflitos entre as concessio-
nárias de energia elétrica e seus consumidores, por
intermédio da Ouvidoria, além das atividades téc-
nicas que visam estruturar o mercado, definir as
regras de funcionamento, criar um ambiente com-
petitivo, estimulando a expansão de redes e a for-
mação de nichos rentáveis.

A instalação da ANEEL, em primeiro lugar,
muda o ambiente institucional de regulação vigen-
te, pois a agência é dotada de considerável auto-
nomia e independência legal. Ainda que esteja
funcionalmente vinculada ao Ministério de Mi-
nas e Energia por meio de um contrato de ges-
tão9, não existe uma relação de subordinação
hierárquica direta. A atividade regulatória deixa
de estar subordinada às políticas de governo
para tornar-se uma atividade de Estado, sujeita
ao controle do Poder Legislativo e à revisão de
atos pelo Poder Judiciário.

Em segundo lugar, como o processo de
privatização transfere o controle das empresas de
energia elétrica para a iniciativa privada, introdu-
zindo a livre competição, e a prestação dos servi-
ços deixa de ser estatal, o órgão estatal regulador
passa a ter que garantir os direitos dos usuários e
consumidores dos serviços, fiscalizar a sua qua-
lidade e dirimir conflitos que eventualmente sur-
jam entre usuários e empresas prestadoras de
serviços. Nesse modelo a autonomia decisória
tem forte preponderância.

Formalmente os papéis da ANEEL são diver-

sificados, envolvendo variáveis políticas, de arbi-
tragem de conflitos e de mediação, além de suas
atividades técnicas no sentido de estruturar o mer-
cado, definir as regras de seu funcionamento, cri-
ando um ambiente competitivo, estimulando a ex-
pansão de redes e a formação de nichos rentáveis.
A agência deve trabalhar para garantir tarifas jus-
tas, zelar pela qualidade do serviço, sinalizar ade-
quadamente os investimento necessários, estimu-
lar a competição, assegurar a universalização dos
serviços e fiscalizá-los de forma ampla.

A ANEEL não é órgão formulador de políti-
cas setoriais,  mas no seu papel de regular e fiscali-
zar esse novo sistema, fica nitidamente evidente a
combinação de uma dupla atribuição: a de poder

concedente, que exerce em nome da União, e a de
agente regulador, quando é mediadora de confli-
tos entre os consumidores e concessionários.

· Enquanto poder concedente, a ANEEL
tem competência para a concessão, permissão e
autorização de instalações e serviços de energia
elétrica para a produção, transmissão, distribuição
e comercialização de energia, permitindo a entrada,
no mercado, de empresas que possam ampliar as
condições de oferta, com livre acesso aos sistemas
elétricos. Firma, também, contratos de concessão
com empresas que atuam no segmento de distri-
buição de energia. De modo geral esses contratos
procuram priorizar o atendimento abrangente do
mercado nacional, mantendo o subsídio para as
populações de baixa renda e de áreas rurais de bai-
xa densidade populacional, além do estímulo à im-
plantação de medidas de combate ao desperdício
de energia.

· Enquanto agente regulador, a ANEEL
deve elaborar regulamentos e normas, fiscalizar o
seu cumprimento e aplicar sanções, procurando
fazer cumprir as metas de qualidade e de
universalização fixadas para o setor elétrico, esti-
mulando a competição mas garantindo o cumpri-
mento da política nacional de energia elétrica. Re-
gula a produção de energia (que são as usinas) a
transmissão (que é o sistema de transmissão do
país) e a distribuição (que são as concessionárias
de cada estado ou região). A agência exerce, ainda,
um papel de mediação de conflitos entre as con-
cessionárias de energia elétrica e seus consumido-
res, por intermédio da Ouvidoria, tendo que
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compatibilizar, de modo imparcial, os interesses
desses consumidores e os das concessionárias
de modo a assegurar serviços de qualidade e
direitos dos consumidores, com retorno do in-
vestimento privado, garantindo não apenas a
expansão da oferta mas, sobretudo, a moderniza-
ção e renovação do setor.

Sabe-se que casos de dupla atribuição, quer
seja a de poder concedente e operador, quer seja a
de poder concedente e regulador, podem criar
disfunções na agência. Podem resultar em confli-
tos pois, ao exercer as duas funções, a agência de-
tém o poder único de se auto-fiscalizar, atua
setorialmente e tem ingerência total sobre as tarifas
e a fiscalização dos serviços que podem ser dele-
gados a seu critério. Podem, ainda, gerar dificulda-
des em definir relações distintas com o operador
privado e com o consumidor

A agência tem que desenvolver uma estraté-
gia de ação capaz de criar relações satisfatórias com
esses dois atores, evitando considerar o consumi-
dor, sempre, como um ator absolutamente passivo
dentro do sistema. O consumidor, em última análi-
se, é a razão pela qual o serviço foi criado e implan-
tado, e é quem o financia, quer seja através das
tarifas que paga pela sua utilização, quer seja atra-
vés dos seus impostos. No entanto, é sempre aque-
le que é obrigado a obedecer as regras do jogo e
aceitar imposições.

Alguns dispositivos foram introduzidos pela
ANEEL como mecanismos de avaliação e controle
da qualidade dos serviços. Um deles, criado pela
Resolução nº 24/2000 foi o de adotar a regulação
por comparação de desempenho entre as empresas
reguladas. Esse dispositivo define metas diferenci-
adas levando em conta as particularidades de cada
região e de cada país, mas procurando manter os
padrões de atendimento ao consumidor. O sistema
de Audiências Públicas é outro dispositivo que
busca não apenas marcar um perfil de transparên-
cia, mas estimular a participação da sociedade e de
instituições ligadas ao setor elétrico, na sua gestão.

Uma outra modalidade para incrementar o
controle foi a criação e consolidação dos Conse-
lhos de Consumidores, instituições criadas por lei
para integrar a estrutura das concessionárias de
distribuição de energia elétrica, que devem atuar
junto às concessionárias de distribuição. Todo con-

cessionário é obrigado a oferecer condições míni-
mas para a operacionalidade desses conselhos.
Esses conselhos são constituídos por represen-
tantes das diferentes classes de consumo de ener-
gia (residencial, baixa renda, rural, industrial, co-
mercial) e de órgãos de defesa do consumidor, tais
como o Procon. Têm caráter consultivo e são
direcionados para a orientação, análise e avaliação
de questões ligadas ao fornecimento de energia.
tarifa e qualidade de serviço.

Ainda que criada como órgão autônomo e
independente, percebe-se que a ANEEL se insere
numa rede de relações políticas às quais deve ad-
ministrar adequadamente em prol do equilíbrio do
sistema, que é o grande desafio da agência. A agên-
cia mantém quatro tipos de relação que são funda-
mentais para o seu funcionamento: uma relação com
os consumidores, que são uma das razões da exis-
tência da agência; uma relação que se dá com os
agentes que levam a energia a esse consumidor;
um relacionamento que se estabelece com o Poder
Executivo, seja através do Ministério das Minas e
Energia ao qual está vinculada, seja através de ou-
tras áreas do Poder executivo; e, por fim, com o
Congresso Nacional.

A agência é ainda fiscalizada pelo Tribunal
de Contas da União, que exerce não apenas um
controle financeiro no que se refere aos gastos da
agência, mas um controle sobre os convênios que
firma, os contratos que estabelece e as próprias
concessões. Há ainda, de forma indireta, um con-
trole do Ministério Público sobre as ações da
ANEEL, do CADE, da Secretaria do Direito Econô-
mico, da Secretaria de Acompanhamento Econômi-
co do Ministério da Fazenda e do IBAMA no que
tange às áreas relacionadas à questão do meio-
ambiente nos estados da federação, principalmen-
te no que se refere às faixas de servidão de linha ou
de reservatórios de usinas.

CONCLUSÃO

O processo de privatização do setor elétrico
brasileiro foi, em parte, determinado pela crise fis-
cal, mas foi, também, utilizado como uma oportuni-
dade para pagar as dívidas dos governos - tanto
federal como dos estados da federação - e de reco-
lher uma soma considerável de recursos para fi-
nanciar despesas gerais. Paralelamente, buscava,
também, assegurar investimentos necessários ao
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setor sem onerar os cofres públicos. No cenário
nacional, estavam presentes motivações particula-
res, pois existia o desafio adicional de, por meio da
privatização e da constituição de um novo modelo
de gestão e regulação, garantir-se a expansão da
capacidade instalada no sistema, inviabilizada pelo
constrangimento fiscal do Estado.

Provavelmente a intempestividade da
privatização de empresas concessionárias estatais,
antes mesmo da reestruturação do setor e antes da
definição do seu novo marco regulatório se deveu
a esses critérios. Os casos da privatização das dis-
tribuidora Escelsa (Estado do Espírito Santo, 1995)
Light (1996) Cerj (Estado do Rio de Janeiro, 1997)
são ilustrativos desse aspecto da questão. Em 1997
foram, ainda, leiloadas nove empresas. A ANEEL
só foi criada em dezembro de 1996 e sua regulamen-
tação somente ocorreu em outubro de 1997, quan-
do entrou em funcionamento.

Por outro lado, havia necessidade urgente
de direcionar investimento privados para a gera-
ção, pois o país aproximava-se de uma escassez de
eletricidade. Os investimentos no setor haviam al-
cançado 2,8% do PIB entre 1975 e 1980; entre 1995
e 1997 alcançam apenas 0,44% (Oliveira 1999).

A forma prematura e acelerada, e a busca da
maximização do valor de mercado das empresas lei-
loadas foi um processo claramente centralizado,
visto com desconfiança e de difícil aceitação pela
opinião pública, apesar da declaração de princípi-
os do governo apresentar, com resultado da
privatização, a ampliação da eficiência através do
estabelecimento de um mercado competitivo capaz
de assegurar baixos custos, tarifas reduzidas com
qualidade do serviço. No entanto, os sucessivos
aumentos tarifários, as falhas de serviço nos gran-
des apagões que ocorreram no sudeste do país,
não apenas marcaram uma clara ruptura em relação
ao modelo anterior, como geraram descrédito no
processo e inúmeros conflitos.

O projeto de reestruturação do setor elétrico
brasileiro, que procurou fortalecer o Estado regula-
dor e fiscalizador; ampliar a participação privada
nos investimentos do setor; criar competitividade
e eficiência; racionalizar a oferta e a demanda com
qualidade e preço justo aos consumidores, cria um
novo mercado para o setor, atraindo várias empre-
sas privadas nacionais e estrangeiras interessadas

em investir no potencial hidrelétrico do país e alte-
rando a estrutura de propriedade do setor com a
entrada de novos agentes econômicos nacionais e
estrangeiros, alguns até de propriedade estatal em
seus países de origem.

Um processo de privatização como esse, em
um país como o Brasil, não é um processo simples
nem linear. Ao procurar combinar mecanismos de
mercado sujeitos às metas da política energética,
com as metas de universalização do serviço, demo-
cratização e controle social, em um país cuja políti-
ca de crescimento econômico já vem ampliando a
desigualdade na distribuição de renda e conduzindo
a índices de pobreza progressivamente elevados,
pode-se reduzir, ainda mais, a possibilidade de aces-
so aos serviços básicos pelas vias convencionais.

Além do mais, em um país onde conceitos
tais como serviços públicos iguais para todos, ou
mesmo, interesse público ou interesse coletivo,

nunca se consolidaram muito claramente e já não
faziam parte integrante do vocabulário da maioria
dos seus políticos e administradores públicos, que
garantias se tem de que será possível obter-se uma
combinação sustentável dessas metas e um com-
promisso social estável em torno das mesmas?
Como promover competitividade e assegurar a ade-
quada proteção ao consumidor?

Por outro lado, no contexto da reforma de
Estado brasileiro, esse processo gera um parado-
xo, pois ao tempo em que advogava a necessidade
de liberar mercados e desregular para reduzir a in-
tervenção do Estado, impõe a necessidade de defi-
nir novos marcos regulatórios e fortalecer o órgão
regulador para viabilizar o funcionamento desse
novo modelo de provisão de serviços.

Historicamente o Brasil vem de uma tradição
de regulação política a partir da qual o interesse
geral é interpretado pelo Estado e é o “governo da
ocasião”, de modo discricionário, com pouca trans-
parência e sem critérios normativos que toma as
decisões acerca de qual das metas priorizar utili-
zando, tradicionalmente, como instrumento de
regulação, o contrato de concessão10 através do
qual se estabelece a relação com os prestadores de
serviços de eletricidade. As agências têm que fis-
calizar o cumprimento das obrigações assumidas
por esses prestadores e o contrato de concessão
deve assegurar ao poder concedente a capacidade
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de aplicação penalidades e sanções sempre que
alguma norma de conduta tenha sido desrespeita-
da, na manutenção da defesa da sociedade. A dinâ-
mica da interação entre reguladores e regulados
traz resultados imprevisíveis que podem se
consubstanciar em situações de captura do regula-
dor, isolamento burocrático, perda de credibilidade.

A relação entre a agência reguladora e o po-
der político se define, formalmente, com base no
pressuposto da independência do agente regula-
dor nacional frente ao governo, mas este, por sua
vez, tem dificuldade em abdicar de sua competên-
cia de definir a política energética e as metas dos
serviços públicos. Com efeito, a ANEEL é quem
formaliza juridicamente as políticas desenvolvidas
pelo governo para o setor. Esse aspecto foi larga-
mente observado durante a crise de energia e o
racionamento quando foi criado um Comitê Gestor
da Crise de Energia, independentemente da exis-
tência da ANEEL e sem nenhuma relação com a
agência. A Câmara de Gestão da Crise de Energia
Elétrica definiu um plano emergencial cuja premis-
sa original era a punição e sobretaxas que afetou a
todos os consumidores que tiveram pouquíssimas
possibilidades de discussão.

Essa relação entre o governo e o regulador
passa pela existência da figura jurídica do contrato

de gestão que é um contrato de quatro anos
renovável, com avaliação anual e determinação
de metas para o exercício seguinte, estabelecen-
do as metas de resultados derivadas das políti-

cas e diretrizes do governo federal. Os indica-
dores estabelecidos no contrato de gestão per-
mitem quantificar, de forma objetiva a evolução
do desempenho da agência e seu
descumprimento injustificado é motivo de afasta-
mento dos seus diretores.

Na relaçao com os usuários dos serviços a
agência deve proteger os direitos dos consumido-
res, reduzindo os efeitos das informações
assimétricas entre estes e as empresas, com espe-
cial atenção sobre os consumidores que compõem
um universo heterogêneo e disperso, com reduzi-
do grau de informação, e na situação de monopó-
lio, sem possibilidade de escolha. Essa relação com
os usuários passa pela Ouvidoria, pelas audiênci-
as públicas e pelos Conselhos de Consumidores.

As ouvidorias são utilizadas como uma es-

tratégia para dar credibilidade do processo de
privatização, para assegurar um sistema de prote-
ção ao consumidor e funcionam como alternativa
de comunicação com a sociedade. Em geral esse
sistema tem sido implementado com relativo êxito,
não apenas mostrando que a reclamação podem
ser indício de uma prestação de serviço inadequa-
da ou da existência de lacunas na legislação, mas
procurando solucionar o problema do consumidor.
Além de defender e buscar a satisfação do cidadão
ela pode ser uma estratégia para garantir o equilí-
brio na relação entre o fornecedor e o cliente na
solução de divergências. As ouvidorias colocam a
agência reguladora como parte do sistema de pro-
teção aos direitos dos consumidores que envolve
órgãos de defesa do consumidor, o Poder Judiciá-
rio e o Ministério Público.

O consumidor passa a ter acesso à ANEEL
através desse mecanismo, tendo também, assegu-
rada sua participação no Conselho de Consumido-
res podendo assim dispor mais transparência na
obtenção sobre seus direitos além de uma possível
melhoria na qualidade dos serviços que lhe são
prestados, caso a ANEEL efetivamente promova a
fiscalização e o controle dos serviços prestados
pelos concessionários.

O modelo de Conselhos de Consumidores
formados pelas empresas, formaliza o direito dos
usuários de associarem-se e cria a obrigação para
as empresas distribuidoras de propiciarem esta
organização, de financia-la, e de associa-la ao
seu processo de tomada de decisões. Na reali-
dade, é uma abertura de canais de comunicação
entre as agências  e a população e funciona como
suporte da agências reguladoras. No entanto,
em geral, os representantes nesses conselhos
não têm capacitação para lidar com toda a comple-
xidade do problema.

A agência reguladora tem obrigação de orga-
nizar audiências públicas previamente à decisões
importantes. A ANEEL adotou posturas através de
resoluções e atos regulatórios, na defesa dos con-
sumidores, tais como: (1) ouvidoria mais ágil; (2)
escolha dos dias de pagamento das contas de luz;
(3) institucionalização dos conselhos de consumi-
dores; (4) aplicação de sanções aos prestadores de
serviço; (5) fiscalização da prestação dos serviços.
São medidas fundamentais para o funcionamento do
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sistema mas chegaram com alguns anos de atraso.

Com a influência da tradição anglosaxônica
de regulação das Public Utilities que busca man-
ter o equilíbrio entre a empresa e o cliente, esse
modelo sai de uma lógica da oferta para uma lógica
da demanda solvente, para a liberdade de eleger o
seu provedor, levando o país a um período de tur-
bulências institucionais e regulatórias que geraram
profundas contradições. Em um país sem tradição
de regulação, a construção progressiva de uma
capacidade reguladora da ANEEL vai se desenhar,
numa visão dinâmica, como um processo de apren-
dizagem, pois ao ser criada, a agência não dispu-
nha de um aparato legal e institucional que lhe ca-
pacitasse a exercer plenamente as suas funções de
regulador, nem estratégias de ação que garantis-
sem sua autonomia nas relações com os vários agen-
tes do setor.

O êxito dessas agências de regulação no país,
de forma especial a que atua na área de energia
elétrica, objeto deste estudo, depende, fundamen-
talmente, do fortalecimento de uma cultura de
regulação que lhes permita ter autonomia e legiti-

midade. As ambigüidades do papel de regulador,
os conflitos e contradições inerentes ao exercício
de suas funções poderão ser mais facilmente ab-
sorvidos na medida em que houver ações que re-
forcem a credibilidade da instituição pública res-
ponsável pela regulação, mudando o cenário
imediatista da relação contratual, definindo novas
geometrias no campo de forças entre os atores pú-
blicos e privados, num processo de aprendizagem
coletiva capaz de gerar práticas mais aperfeiçoadas
de negociação de um novo pacto entre a sociedade
civil e o Estado. A questão crucial é saber se, no
cenário atual, com privatizações e
internacionalização de mercados, ainda é possível
estabelecer um formato regulatório que reduza a
lógica predatória do capital privado e garanta um
compromisso de manutenção dos objetivos soci-
ais dos serviços públicos.

NOTAS
1 Condição de legitimidade do governo para

empreender transformações.

2 Capacidade técnica, administrativa e fi-
nanceira de implementar as transformações ne-
cessárias.

3 Dias et al (1988) apud Sampaio (2001), relata
que as raízes da formação do setor produtivo esta-
tal de energia elétrica brasileiro encontram-se no
Estado Novo de Getúlio Vargas, contidas nas dire-
trizes do primeiro Plano Nacional de Eletrificação
que refletia claramente os limites da intervenção do
Estado em atividades nas quais havia predomínio
das empresas estrangeiras, considerando que a
energia elétrica não deveria ser objeto de especula-
ção e de lucro e que somente o Estado poderia
realizar com vantagens os grandes empreendimen-
tos nesta área. (ver SAMPAIO, M. A. da C. L. F,
2001).

4 O governo brasileiro contratou um consór-
cio de consultores liderado pela Coopers &
Laybrand para dar suporte ao processo de defini-
ção da organização e do modelo de regulação do
setor de energia elétrica tornando-o compatível com
a reestruturação que vinha ocorrendo no setor, mas
não recomendando, de imediato, a livre negocia-
ção de energia no mercado spot.

5 ONS – Operador Nacional do Sistema Elé-
trico. É uma entidade de direito privado, cujos inte-
grantes são empresas de geração, transmissão e
distribuição; importadores e exportadores de ener-
gia; consumidores livres; representantes dos Con-
selhos de Consumidores e membros do Ministério
das Minas e Energia. Tem como funções, entre ou-
tras, o planejamento e a programação da operação
do sistema de energia, a centralização da geração, a
supervisão e controle da operação, da geração e da
transmissão em tempo real e a análise do sistema
após operação. O ONS passou a cuidar de todo o
processo de execução e controle, antes exercido
pela Eletrobrás e Ministério de Minas e Energia.

6 Figura que passou a existir com a
reestruturação do setor elétrico. No modelo anteri-
or a comercialização era realizada pelo próprio dis-
tribuidor. Com o mercado livre, a figura do
comercializador viabiliza a venda direta de energia
aos consumidores e aos distribuidores, podendo
ainda, importar e exportar energia de países vizi-
nhos.

7 Esta parte do trabalho utiliza dados
empíricos obtidos através da pesquisa Marcos

regulatórios reconfigurações e estratégias do se-

tor de energia elétrica no Brasil, (2001) da qual o
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autor participou como coordenador adjunto e pes-
quisador.

8 Lei nº 9.246 de 26/12/96, regulamentada pelo
decreto nº 2.335 de 06/10/97.

9 Contrato de gestão é um compromisso
institucional firmado entre o Estado, por intermé-
dio de seus ministérios, com uma entidade pública
estatal qualificada como Agência Executiva, ou uma
entidade não estatal qualificada como Organização
Social. O contrato de gestão especifica metas, obri-
gações, responsabilidades, recursos, condições,
mecanismos de avaliação e penalidades.

10 Concessão é a delegação contratual da exe-
cução do serviço, bilateral, em acordo administrati-
vo, na forma autorizada e regulamentada pelo Exe-
cutivo, com vantagens e encargos recíprocos, no
qual se fixam as condições de prestação do servi-
ço. Sendo um contrato administrativo, tem que ha-
ver autorização governamental, regulamentação e
licitação.
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